
PROTOCOLO



Cadastro do Processo | Protocolo

SEÇÃO/SUBSEÇÃO

SALVADOR-REGIÃO 
METROPOLITANA

CLASSE JUDICIAL

● 1268 MEDIDAS PROTETIVAS DE URGÊNCIA – LEI MARIA DA PENHA
● 283 AÇÃO PENAL – PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
● 280 AUTO DE PRISÃO EM FLAGRANTE
● 279 INQUÉRITO POLICIAL
● 313 PEDIDO DE PRISÃO PREVENTIVA
● 272 REPRESENTAÇÃO CRIMINAL – NOTíCIA CRIME (AÇÃO PENAL PRIVADA)

Entre outras classes processuais, de acordo com a tabela do CNJ 



Cadastro das partes e representantes

POLO ATIVO: Requerente é a suposta vítima no processo, devendo ser indicado seu nome completo, preferencialmente através 
do uso do CPF, caso disponha dessa informação.
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Cadastro das partes e representantes

POLO PASSIVO: Requerido é o suposto agressor, autor do fato delituoso, devendo ser indicado seu nome completo, 
preferencialmente através do uso do CPF, caso disponha dessa informação.
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Cadastro das partes e representantes

Se o requerimento de 
Medidas Protetivas de 
Urgência estiver sendo 
protocolizado pelo Ministério 
Público do Estado da Bahia, 
não deve ser cadastrado 
como requerente (polo 
ativo), mas sim como 
PARTICIPANTE, utilizando a 
categoria AUTORIDADE ou 
TERCEIRO INTERESSADO.
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Se o requerimento de Medidas Protetivas de Urgência estiver sendo protocolizado pela Autoridade Policial (Ex. DEAM), não 
deve ser cadastrado como requerente (polo ativo), mas sim como PARTICIPANTE, utilizando a categoria AUTORIDADE ou 
TERCEIRO INTERESSADO. 



Cadastro das partes e representantes
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Se o requerimento de Medidas Protetivas de Urgência estiver 
sendo protocolizado pela Defensoria Pública do Estado da Bahia, 
deve ser cadastrado em nome da vítima, como REQUERENTE, e 
a Defensoria Pública como REPRESENTANTE PROCESSUAL. A 
inclusão da Defensoria Pública como representante processual é 
feita quando do cadastro da parte.

Observação

Os advogados contratados pelas partes 
são habilitados no campo 
PROCURADOR/TERCEIRO VINCULADO, 
sendo necessário informar a numeração 
da OAB, vinculando à parte contratante.



Cadastro das partes e representantes

2 | Ação Penal - Procedimento Ordinário ou Procedimento Sumário

POLO ATIVO - Autor da Ação – MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA

POLO PASSIVO – Réu – NOME COMPLETO DO ACUSADO (preferencialmente cadastrado mediante CPF)

PARTICIPANTES – Vítima - NOME COMPLETO DA OFENDIDA (preferencialmente cadastrado mediante CPF) 

Observação

Os advogados contratados pelas partes são habilitados no campo PROCURADOR/TERCEIRO VINCULADO, sendo necessário 
informar a numeração da OAB, vinculando à parte contratante.



Cadastro das partes e representantes

3 | Representação Criminal/Notícia CIMR - Ação Penal Privada (Queixa-Crime)

POLO ATIVO – Querelante – NOME COMPLETO DA OFENDIDA (preferencialmente cadastrado mediante CPF)

POLO PASSIVO – Querelado - NOME COMPLETO DO AGRESSOR (preferencialmente cadastrado mediante CPF)

PARTICIPANTES – Ministério Público (que pode ser cadastrado como AUTORIDADE ou TERCEIRO INTERESSADO.

Observação

Os advogados contratados pelas partes são habilitados no campo PROCURADOR/TERCEIRO VINCULADO, sendo necessário 
informar a numeração da OAB, vinculando à parte contratante.



Cadastro das partes e representantes

3 | Auto de Prisão em flagrante

POLO ATIVO – Autoridade – Autoridade Policial responsável pela Prisão

POLO PASSIVO – Flagranteado - NOME COMPLETO DO AGRESSOR (preferencialmente cadastrado mediante CPF) 

PARTICIPANTES – Ministério Público (que pode ser cadastrado como AUTORIDADE ou TERCEIRO INTERESSADO.

Observação

 A vítima do fato também deve ser cadastrada no campo PARTICIPANTE.




